
Nº da proposição
00228/2024

Data de autuação
02/04/2024

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADA LUANA RÉGIA

Ementa:

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL NADIR E ESTELA (IDSNE), COM SEDE NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR

  Autor:  100026 - DEPUTADA LUANA RÉGIA

  Usuário assinador:  100026 - DEPUTADA LUANA RÉGIA

  Data da criação:  02/04/2024 13:27:04  Data da assinatura:  02/04/2024 13:31:35

GABINETE DA DEPUTADA LUANA RÉGIA

AUTOR: DEPUTADA LUANA RÉGIA

PROJETO DE LEI
02/04/2024

 CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR & ESTELA (IDSNE), COM SEDE NO

MUNICÍPIO DE URUBURETAMA/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Desenvolvimento Social Nadir & Estela
(IDSNE), pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o n.º 13.496.752/0001-37, com sede e foro no Município de Uruburetama, no Estado do
Ceará.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Instituto de Desenvolvimento Social Nadir & Estela (IDSNE) foi fundado em 11 de outubro de 2016. Este
surgiu a partir da necessidade dos idealizadores da Associação Beneficente de Desenvolvimento Social,
Capacitação e Valorização Humana Nadir & Estela, no Município de Uruburetama/CE, iniciarem projetos
com crianças e adolescentes; com o objetivo de contribuir com o desenvolvimento humanístico, cultural,
educacional e esportivo. 
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Os trabalhos de cunho social tiveram início aos sábados, com crianças dos bairros Angelim e Novo Angelim
na sede do município. A primeira ação realizada foi o "Projeto de Incentivo à Leitura e Estudos Bíblicos",
que, na época, contemplava cerca de 120 crianças, com faixa etária de 04 a 12 anos.

 

Com a evolução das atividades, também eram oferecidas aulas de pintura, reforço escolar, atividades
esportivas e culturais, bem como aulas de campo, em que se trabalha o respeito ao meio ambiente,
ensinando-as a cuidar das plantas e dos animais. Outra preocupação da Associação era o incentivo das
crianças aos cuidados com a higiene pessoal, saúde bucal e visão. Além de todo o trabalho educativo
desenvolvido à época, a Associação oferecia também refeições e uniformes durante as atividades.

 

Foi na praça São José, situada na avenida Princesa Isabel, no Bairro Angelim, em Uruburetama/CE, há
muito conhecida pelas constantes desavenças entre consumidores de álcool e drogas, que a Associação
Nadir & Estela promoveu, juntamente com diversos voluntários, a reforma, limpeza, pintura e construção de

 projeto “Ginástica no Bairro e Vida Saudável"um palco, para a realização do , ainda no ano de 2016. As aulas
aconteciam todas às terças, quartas e quintas-feiras, no horário da manhã e da noite, reunindo homens e
mulheres de todas as faixas de idade, atendendo cerca de 200 pessoas, moradores dos bairros Angelim,
Novo Angelim e comunidades circunvizinhas do Município de Uruburetama/CE.

 

Outra ação desenvolvida pela pessoa jurídica especificada, que merece destaque, é o “Projeto Rei Davi”,
que ensina crianças das diversas faixas etárias a tocar instrumentos musicais, iniciando com a flauta doce e
violão.

 

Com vistas a criar oportunidades de emprego e renda, incentivando o empreendedorismo, foram oferecidos
diversos cursos de capacitação pela Associação, em parceria com o Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR), dentre os quais: fabricação de pães, salgados, pizzas, bolos, doces, geleias, polpas,
aproveitamento de frutas tropicais. Os participantes receberam certificados, refeições e toda produção era
comercializada na feira local.

 

Entre as diversas ações, desde a fundação, a referida pessoa jurídica vem realizando comemorações do
calendário cultural, como dia das crianças, dia das mães, natal, desfile cívico, aniversários entre outras
comemorações. 

 

Além disso, por meio de trabalho voluntário, foi oferecido atendimento de saúde de várias especializações às
crianças, como pediatra, oftalmologista e dentista.

 

No período de 2016-2022, cerca de duas mil famílias foram beneficiadas através de diversas ações. Entre
 Projeto “Impacto - Somos Filhos em Uruburetama”essas, o . Houve distribuição de cestas básicas para famílias

carentes, visita domiciliares, em que integrantes da ONG e voluntários levaram a palavra de Deus, palestras
sobre os cuidados com a saúde da mulher, atendimento jurídico, distribuição de kits de higienização,
palestras para crianças com distribuição de lanches, palestra sobre os cuidados com a higiene bucal, com
entrega de escovas de dente e creme dental, atendimento médicos de várias especialidades, bem como a
realização de exames, com aferição de pressão e glicemia.
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Na época da Covid-19, a então Associação desenvolveu diversas ações com foco no combate à pandemia.
Em 2020, surgiu outra demanda, dessa vez, voltada para a saúde mental das pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) e seus familiares, uma vez que o Município de Uruburetama, nesse ano, já contava
com aproximadamente 600 casos de indivíduos com autismo. 

 

Iniciou-se um trabalho, em 2021, sendo intensificado em 2022, quando o agora Instituto de Desenvolvimento
Social Nadir & Estela (IDSNE) passou a oferecer atendimento continuado com psicólogo, neurologista, e
advogado. O trabalho árduo não envolvia apenas saúde, mas também outras demandas complementares.
Em decorrência dessa situação o IDSNE planejou um trabalho de conscientização e divulgação para a
população, por meio de palestras e reuniões temáticas para tratar do tema.

 

Com relação ao acompanhamento dos casos de TEA, iniciaram-se terapias com pais e familiares das
crianças e adolescentes, sendo realizadas entrevistas iniciais (anamneses), seguido do acompanhamento
psicológico específico para cada pessoa com TEA e seu familiar. Após os resultados do profissional/técnico
psicólogo, é feito o encaminhamento para os médicos neurologista ou psiquiatra, objetivando o recebimento
dos laudos e, após o diagnóstico específico, obtém-se a prescrição médica dos medicamentos que devem
ser utilizados. Complementando essa ação, os pacientes são direcionados para o atendimento jurídico, em
que juntamente com o familiar, recebem orientações sobre seus direitos, emissão da carteira de identificação
específica e recebimento de medicamentos controlados na rede de saúde pública municipal.

 

Atualmente o Instituto proporciona 100 (cem) atendimentos para autistas, pessoas com esquizofrenia, bem
como com transtornos depressivos e ansiosos. Atualmente, a Organização passou por uma reestruturação
estatutária, em que deixa de ser Associação e passa a ser denominada como Instituto de Desenvolvimento
Social Nadir & Estela (IDSNE), pessoa jurídica de direito privado e de caráter educacional, cultural,
recreativo, desportivo, social e de promoção da cidadania, sem fins lucrativos e/ou econômicos, constituída
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e atendendo especificamente as exigências da Lei
nº 9.790/99, que a qualifica como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), com
estatuto registrado sob o nº 233, averbações de nº 01/233 (alteração estatutária) e 02/233 (eleição da nova
diretoria), todas datadas de 24 de agosto de 2022 e registradas no Cartório Araújo Matias - Cartório do 2º
Ofício de Registro de Imóveis de Uruburetama.

 

Considerando-se a relevância do trabalho desenvolvido pelo Instituto de Desenvolvimento Social Nadir &
Estela (IDSNE), que preenche todos os requisitos legais constantes na Lei Estadual nº. 12.554/95, faz-se
imprescindível que seja conferida a utilidade pública, com vistas a fortalecer o impacto social das ações
desenvolvidas, permitindo que a referida pessoa jurídica continue a realizar atividades de interesse coletivo,
como educação, saúde, assistência social e cultural; contribuindo para o bem-estar da população do
Município de Uruburetama e para o desenvolvimento social como um todo.

 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2024.
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DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº228/2024

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RÉGIA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR E ESTELA (IDSNE), COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
URUBURETAMA.

 

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da ExcelentíssimaProjeto de Lei nº228/2024
Senhora  que Deputada Luana Régia, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR E ESTELA (IDSNE), COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Desenvolvimento Social
Nadir & Estela (IDSNE), pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 13.496.752/0001-37, com
sede e foro no Município de Uruburetama, no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS
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                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:
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                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR E ESTELA (IDSNE), COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
URUBURETAMA.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
03/07/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 2284/2024, DE
AUTORIA DA DEPUTADA LUANA RÉGIA, QUE CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NADIR E ESTELA (IDSNE),
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 228/2024, de autoria da Deputada Luana Régia, que considera de utilidade pública o
Instituto de Desenvolvimento Social Nadir e Estela (IDSNE), com sede no Município de Uruburetama.

Em sua justificativa a Deputada autora aponta que:

”Considerando-se a relevância do trabalho desenvolvido pelo Instituto de Desenvolvimento Social
Nadir & Estela (IDSNE), que preenche todos os requisitos legais constantes na Lei Estadual nº.
12.554/95, faz-se imprescindível que seja conferida a utilidade pública, com vistas a fortalecer o
impacto social das ações desenvolvidas, permitindo que a referida pessoa jurídica continue a realizar
atividades de interesse coletivo, como educação, saúde, assistência social e cultural; contribuindo para
o bem-estar da população do Município de Uruburetama e para o desenvolvimento social como um
todo”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação do presente projeto de lei por
entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do
mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto de lei ora examinado.

A Constituição do Estado do Ceará prevê que compete ao legislativo a elaboração de leis ordinárias, sendo tal iniciativa de
competência dos deputados estaduais, senão vejamos:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração [...]

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Ainda, os arts. 200 e 209, do Regimento Interno desta Casa Legislativa apontam que:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em”:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de

emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder

legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

A lei estadual nº 12.554/95 regulamenta a concessão do título de utilidade pública de natureza privada e em seu artigo 1º
aponta:

Art. 1º . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas,
de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas
em lei

Cumpre apontar ainda que os documentos necessários para a apreciação do referido pedido de concessão, constantes no art.
2º do regramento retro, foram anexados pelo autor, estando a exigência em questão cumprida.

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento, sua admissibilidade e
constitucionalidade. Sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames legais previstos nas Constituições
Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta casa e na legislação específica.

Certo da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e da justificativa apresentada fundamentando o projeto
é relevante a aprovação nesta Casa Legislativa.

Assim, apresentamos PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI Nº 228/2024, conforme termos acima expostos.

É o parecer.

GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO ESTADUAL - PT
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18ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 06/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 
 

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

107 de 111



DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
13/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 67ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Parágrafo único. Os serviços de caráter sigiloso que compõem a rede de atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e sexual,
como casas-abrigo, não poderão ter o seu endereço e demais dados sigilosos publicados no guia de que trata a presente Lei, para a preservação da vida das
mulheres sob sua proteção.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.991, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O MOVIMENTO SAÚDE MENTAL – MSM.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Movimento Saúde Mental – MSM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter

filantrópico, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.918.813/0001-53.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.992, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

CONSIDERA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA
DE RIMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de relevante interesse cultural imaterial do Estado do Ceará a Batalha de Rima.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.993, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NADIR & ESTELA – IDSNE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Desenvolvimento Social Nadir & Estela – IDSNE, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 26.767.628/0001-00, com sede e foro no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.994, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.995, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO COMBATE AO ESTUPRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Combate ao Estupro.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Combate ao Estupro, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 25 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.012, de 28 de agosto de 2024.

INSTITUI AÇÃO DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL E AMBIENTAL EM REGIÃO DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui ação social e ambiental de relevante interesse coletivo na poligonal de que trata o Anexo I desta Lei, situada no Município

de Fortaleza, fora do Porto Organizado do Mucuripe, visando mitigar os impactos sociais, ambientais e à saúde pública ocasionados em face de atividades
desenvolvidas na região de elevado risco de danos.

§ 1.º Constituem objetivos desta Lei:
I – garantir o direito à saúde e à integralidade física do grande número de pessoas que residem e se estabeleceram, ao longo dos anos, próximo à

poligonal do caput, evitando incidentes que possam colocar a vida das pessoas em risco, como incêndios;
II – assegurar a continuidade da prestação de serviços essenciais à população residente na área do inciso I, deste parágrafo, dando segurança para o

funcionamento de equipamentos públicos no local;
III – preservar o meio ambiente, permitindo o aproveitamento seguro do espaço urbano pela população, livre de riscos à saúde e à integridade física;
IV – promover ações que busquem a revitalização, a recuperação, a restauração ou o reaproveitamento dos espaços onde estão situadas estruturas

críticas para o interesse da população e do meio ambiente.
§ 2.º O disposto nesta Lei não abrange qualquer atividade ou operação desenvolvida na área do Porto Organizado do Mucuripe, em Fortaleza,

conforme poligonal definida na Portaria Minfra n.º 512, de 5 de julho de 2019, e constante do Anexo II desta Lei.
Art. 2.º As sociedades empresárias instaladas na poligonal do Anexo I desta Lei, que possuam estabelecimentos de base para recebimento, arma-

zenagem e expedição de combustíveis líquidos claros e de gás liquefeito de petróleo (GLP) poderão manter a referida estrutura em operação até a efetiva
conclusão de nova infraestrutura a ser implantada em espaço adequado e seguro que possibilite a transferência regular da atividade.

111 de 111


